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REGISTRO PRELIMINAR da 5ª REUNIÃO do GTT – PCMAT / SESMT


Presentes:

Bancada dos Empregadores. Sergio Paiva e Yves. 

Bancada dos Trabalhadores: Jairo e Fernandes 

Bancada do Governo: Nilza e Robson .  

Ausências justificadas: Ussan (Empregador), 

Local: SECOVI-SP – Rua Dr. Barcelar- Vila Mariana

Início 10:30h, término: 17h.

Ficou deliberado que o GT- PCMAT/SESMT passará a ser coordenada por Sergio Paiva,  e as suas reuniões, em princípio, passarão a ser realizadas no RJ. 

As decisões do GT- PCMAT/SESMT devem contemplar questões técnicas que possam melhorar a segurança dos trabalhadores, devendo haver esforço das tres bancadas para evitar influências corporativas ou ideológicas nessas decisões.

Com base no conteúdo das reuniões do GT- PCMAT/SESMT realizadas até aqui, e após uma avaliação feita na reunião anterior - quando fizemos uma análise dos pontos fracos e fortes da NR-18 quanto à elaboração e implementação do PCMAT – fizemos uma série de reflexões sobre os principais aspectos que dificultam e os que facilitam os diversos tipos de obras, e que tornariam viável a sua execução com a devida segurança dos trabalhadores conforme preconiza a NR-18.  

Desse trabalho, resultou as seguintes considerações e propostas de encaminhamento para serem submetidas ao CPN:

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS:
1.1. A NR-18 em sua versão inicial de 1995 foi muito bem elaborada e já contempla a grande maioria das questões de segurança da obra. Ela deve ser mantida enxuta e somente sofrer alteração onde haja incorreção ou para incluir itens, eventualmente, não contemplados e de natureza de NR . Não devem ser inseridas na NR 18, questões já previstas em lei ou em outras Normas.A NR-18 que temos modificado, ultimamente, tem detalhes excessivos que não caberiam em uma norma regulamentadora e, se assim continuarmos, acabará ficando inviável implementá-la sob o aspecto econômico e operacional. Elas devem ter, à parte, procedimentos complementares.
1.2. Tem sido comum, por parte dos auditores fiscais, a cobrança do PPRA dos sub-contratados em obras que possuem PCMAT, gerando produção de papel, aumento de custo, pouquíssima eficácia e desestímulo.

1.3. O PCMAT será bem elaborado e implementado pelas empresas quando ele for reconhecido, por elas e por seus empregados, como um instrumento indispensável que agrega valor ao negócio e à vida do trabalhador.

1.4. O setor precisa ter um bom instrumento de gestão em SST.
1.5. Ainda não se conhecem as principais dificuldades encontadas pelas empresas para implementarem o PCMAT.
1.6. As ações dos CPRs ainda estão aquém do que está previsto no item 18.34 da NR-18. 
1.7. É comum haver técnicos de Segurança do trabalho com parte do seu tempo desviado de suas funções, apesar de existir legislação que prevê não poder haver desvio de função.
1.8. Não há formação de Técnico nem de Engenheiro de Segurança do Trabalho dirigida à construção civil.
1.9. O Meste de Obras e seus encarregados são profissionais de fundamental importância na prevenção de acidentes de obra. A construção civil não tem tradição de qualificar ou aperfeiçoar o Mestre de Obras e os encarregados, na área de SST.
1.10. O Treinamento dos trabalhadores contribui substancialmente para reduzir os acidentes de trabalho nos canteiros de obra.
1.11. Já existe dispositivos legais suficientes para penalisar quem não cumpre as NRs.

1.12. Ainda não há a cultura do setor de construção, das entidades governamentais nem dos consumidores, que a Segurança do Trabalho é intrínseca ao processo produtivo e, por isso, deve ter seus custos previstos no orçamento da obra e na formação do preço de venda.

1.13. Pouca atenção ainda é dada pelas universidades em matéria de SST na formação dos Engenheiros Civis.

1.14. Ainda há um grande numero de empresas que não elaboram e implementam o PCMAT  de forma eficaz.

1.15. Ainda existe um grande número de técnicos de Segurança do Trabalho com pouco conhecimento da atividade de construção e que acabam atuando de forma precária em SST nos canteiros de obra.

1.16. O PCMAT pode ser elaborado, parcialmente, pelo técnico de segurança do trabalho, ficando para o Engenheiro de Segurança do Trabalho  a incumbência de complementar aquilo que somente ele tem competência para fazer.

1.17. Para as obras de pequeno porte, com menos de 20 trabalhadores, o PCMAT deveria ser contemplado ao ivés do PPRA, porém, isso acarretaria uma produção de papel ainda maior do que ocorre hoje com muitas obras com mais de 20 trabalhadores. Pensar em um modêlo adequado a essas empresas menores.

1.18. Questões técnicas devem ficar separadas de corporativismo e ideologias.
1.19. O setor de construção do Brasil possuia, em 2007, um universo de 117.460 empresas de construção as quais mantinham um total de 1.674.483 empregados formais, sendo que  87,4%  dessas empresas possuiam até 19 empregados formais. Fonte:RAIS 2007-MTE.
2. PROPOSTAS DO GT PCMAT/SESMT – Com base nas constatações e considerações anteriores que contribuem para o baixo interesse e eficácia na elaboração e implementação do PCMAT, sugerimos as seguintes medidas para minimizá-las ou netralizá-las: 
2.1. Em canteiros de obras devem ser elaborados e implementados, somente, PCMAT como programa de segurança do trabalho. O PPRA já é parte integrante do PCMAT conforme previsto na NR-18.

2.2. Deve-se  ter explicitado na NR-18 que o PCMAT deve ser elaborado antes do inicio da obra.

2.3. O PCMAT deve ser elaborado e atualizado por profissional legalmente habilitado em Segurança do Trabalho e deve ser implementado por profissional legalmente habilitado.

2.4. Para a elaboração do PCMAT, devem ser respeitadas as abrangência das responsabilidades profissionais dos Tecnicos e dos Engenheiros de segurança do trabalho conforme previsto em lesgislação.
2.5. A fiscalização do PCMAT somente deve ser realizada por profissional legalmente habilitado.
2.6. Os profissionais responsáveis pela elaboração e/ou implementação do PCMAT devem ter obrigações formais (ART) para responderem por eventuais negligências.

2.7. Em  obras, com mais de 20 trabalhadores, somente o PCMAT deve ser exigido da empresa principal, a qual deve incluir, nele, todos os riscos e proteções coletivas e individuais, inclusive os dos seus sub-contratados, e cobrar dessas a sua implementação. É desnecessário e redundante elaborar PPRA à parte do PCMAT, tanto para a empresa  principal quanto para  seus sub-contratados.

2.8. Antes do início de uma obra prevista para ter mais de 20 trabalhadores, a empresa principal deve providenciar a elaboração do PCMAT incluindo todos os riscos e proteções decorrentes das atividades previstas, independente de a atividade ser realizada por empregados próprios ou de sub-contratadas. Outros riscos, resultantes de atividades não previstas inicialmente, devem ser incorporados ao PCMAT no decorrer da obra.

2.9. A implementado do PCMAT deve ficar sob a responsabilidade direta do PREO – Profissional Responsável pela Execução da Obra, ainda que haja na empresa um profissional de segurança do trabalho. A este deve caber a responsabilidade pela elaboração do PCMAT e assessoria ao PREO na sua implementação.

2.10. Os subcontratados devem seguir as orientações do PCMAT da obra o qual deverá ter incorporado o PPRA de sua atividade. Deve, ainda, elaborar o PPRA de sua sede e de eventual unidade de produção de apoio a produção. 

2.11. Manter a NR-18 do jeito que está, Ela deve ser enxuta e somente sofrer alteração onde haja incorreção ou para incluir item  não contemplado e de natureza de NR. Mudar e terminar somente as que estão em curso. Devemos gastar energia para o que está em vigor e, assim, começar a funcionar melhor.  O CPN deve solicitar aos CPRs que informem qualquer proposta que esteja  em andamento.

2.12. Manter PCMAT obrigatório para empresas com 20 ou mais empregados e criar outra alternativa para as com menos de 20 empregados.
2.13. Produzir, de forma profissional, Manuais Técnicos de Procedimentos para todas as etapas de execução de obras e de manutenção, contemplando, em cada uma delas, a boa prática do estado da arte na qual já esteja inserida a segurança do trabalhador, com base no que está previsto na NR-18, Esses manuais deverão ser produzidos para que tanto o empregador quando o empregado possam entendê-los e, contemplando as exigencias contidas na NR 18, servirá, especialmente, para as micro e pequenas empresas como meio de produzir, com segurança,  cada etapa da obra, ficando, consequentemente, sem sentido a elaboração de PCMAT .

Ou seja: Se cada etapa da obra for executada com base em manuais de procedimentos que orientam como produzir com qualidade técnica e com segurança,  a obra já estará contemplando as exigências da NR-18, portanto sendo desnecessária a elaboração do PCMAT nesses casos. 

2.14. Todos os equipamentos necessários a execução de obras, devem ter manuais contemplando os seus riscos e como prevení-los.

2.15. Produção de videos desses manuais de procedimentos sobre qualquer coisa que faça na obra, dirigido ao pessoal da área técnica.. 

2.16. Produção de Materiais Educativos para os trabalhadores sobre itens da NR-18.

2.17. Fazer pesquisa para saber porquê as empresas não fazem ou não implementam o PCMAT.
2.18. Esclarecer sobre os benefícios que a NR-18 pode trazer para o empregador.
2.19. Envolver o Engenheiro e o mestre de obras na implementação do PCMAT. (avaliar exigencia de ART para implementação feita pelo engenheiro da obra),

2.20. Formação e aperfeiçoamento para o mestres de obra sobre SST.

2.21. Estimular as empresas a inserirem o PCMAT no orçamento das obras. 

2.22. Ações do CPN e CPRs com Campanha interna no setor. 

2.23. Obras públicas devem  prever o PCMAT no orçamento.  
2.24. Ação de fiscalização do CREA junto aos profissionais de SST.

2.25. Campanha de orientação às empresas sobre os riscos que elas têm em consequencia de comprar somente papel e não elaborar e implementar o PCMAT.
2.26. Ação de fiscalização com caráter orientativo pela SIT e SRTEs
2.27. Criar canal de interação  CPN / facultades de Engenharia Civil  

2.28. Curso de aperfeiçoamento sobre SST para Engenheiros de Obra
3. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

	NÚMERO DE ESTABELECIMENTOS E TAMANHO POR EMPREGADOS ATIVOS NA CONSTRUÇÃO CIVIL

	GRANDES REGIÕES E TOTAL BRASIL - 2007*
	

	
	
	
	
	
	
	
	nº de estabelecimentos
	

	Tamanho do estabelecimento por empregados ativos
	Construção Civil

	
	Regiões Geográficas

	
	Norte
	Nordeste
	Sudeste
	Sul
	Centro-Oeste
	IGNORADO
	TOTAL
	%

	0 empregados
	1.075
	4.488
	13.590
	6.759
	2.187
	0
	28.099
	23,9%

	Até 4 empregados
	1.745
	6.635
	23.369
	11.357
	3.530
	0
	46.636
	39,7%

	De 5 a 9 empregados
	676
	2.422
	8.303
	3.867
	1.274
	0
	16.542
	14,1%

	De 10 a 19 empregados
	501
	1.874
	5.733
	2.340
	939
	0
	11.387
	9,7%

	De 20 a 49 empregados
	406
	1.541
	4.593
	1.562
	713
	0
	8.815
	7,5%

	De 50 a 99 empregados
	182
	685
	1.618
	499
	266
	0
	3.250
	2,8%

	De 100 a 249 empregados
	131
	383
	931
	212
	173
	0
	1.830
	1,6%

	De 250 a 499 empregados
	36
	140
	328
	46
	35
	0
	585
	0,5%

	De 500 a 999 empregados
	10
	40
	121
	15
	19
	0
	205
	0,2%

	1.000 ou mais vínculos ativos
	13
	18
	63
	7
	10
	0
	111
	0,1%

	IGNORADO
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	 

	TOTAL BRASIL
	4.775
	18.226
	58.649
	26.664
	9.146
	0
	117.460
	100%

	Fonte: RAIS 2007 - MTE.
	
	
	
	
	
	
	
	

	Elaboração: Banco de Dados-CBIC.
	
	
	
	
	
	
	

	(*) De acordo com a nova Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0/IBGE de novembro/2006.
	
	


ESTOQUE DE TRABALHADORES POR GRUPOS1 DE ATIVIDAE ECONÔMICA DA CONSTRUÇÃO CIVIL
	ESTOQUE DE TRABALHADORES POR GRUPOS1 DE ATIVIDAE ECONÔMICA DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

	ESTADOS, GRANDES REGIÕES E TOTAL BRASIL - 2007

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	nº de trabalhadores

	Localidade
	Incorporação de empreendimentos imobiliários
	Construção de edifícios
	Construção de rodovias, ferrovias, obras urbanas e obras de arte especiais
	Obras de infra-estrutura para energia elétrica, telecomunicações, água, esgoto e transporte por dutos
	Construção de outras obras de infra-estrutura
	Demolição e preparação do terreno
	Instalações elétricas, hidráulicas e outras instalações em construções
	Obras de acabamento
	Outros serviços especializados para construção
	TOTAL

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Rondônia
	194
	3.715
	276
	829
	315
	363
	230
	317
	266
	6.505

	Acre
	2
	3.061
	387
	465
	140
	283
	781
	7
	203
	5.329

	Amazonas
	349
	8.565
	2.572
	4.129
	4.040
	788
	952
	301
	320
	22.016

	Roraima
	23
	3.192
	23
	265
	322
	62
	40
	18
	15
	3.960

	Para
	2.396
	15.141
	11.120
	1.088
	8.990
	2.395
	3.630
	389
	1.876
	47.025

	Amapá
	5
	1.940
	798
	117
	715
	318
	25
	89
	82
	4.089

	Tocantins
	102
	3.198
	4.291
	4.223
	308
	411
	90
	36
	259
	12.918

	NORTE
	3.071
	38.812
	19.467
	11.116
	14.830
	4.620
	5.748
	1.157
	3.021
	101.842

	Maranhão
	251
	9.344
	4.710
	2.049
	8.867
	352
	1.664
	574
	1.346
	29.157

	Piauí
	1.153
	7.318
	1.404
	893
	615
	210
	1.347
	428
	382
	13.750

	Ceara
	1.346
	19.147
	3.866
	5.725
	3.576
	952
	2.974
	427
	1.353
	39.366

	Rio Grande do Norte
	1.088
	16.960
	3.066
	1.525
	2.127
	535
	392
	360
	742
	26.795

	Paraíba
	1.394
	10.967
	1.489
	1.280
	1.962
	568
	1.622
	178
	555
	20.015

	Pernambuco
	3.185
	24.859
	7.651
	3.589
	7.447
	1.011
	4.228
	2.565
	2.840
	57.375

	Alagoas
	120
	6.937
	653
	568
	2.013
	145
	153
	201
	480
	11.270

	Sergipe
	254
	12.831
	786
	1.970
	2.637
	379
	558
	1.910
	844
	22.169

	Bahia
	2.562
	39.551
	9.515
	5.355
	17.296
	2.991
	5.367
	3.100
	3.840
	89.577

	NORDESTE
	11.353
	147.914
	33.140
	22.954
	46.540
	7.143
	18.305
	9.743
	12.382
	309.474

	Minas Gerais
	3.675
	86.109
	40.694
	24.364
	34.227
	13.135
	11.688
	7.091
	11.435
	232.418

	Espírito Santo
	1.463
	25.046
	5.614
	2.942
	5.792
	1.386
	2.343
	2.063
	2.482
	49.131

	Rio de Janeiro
	4.059
	43.625
	22.959
	12.440
	37.941
	3.554
	18.896
	8.776
	9.905
	162.155

	São Paulo
	17.309
	159.311
	49.082
	26.755
	73.857
	10.746
	54.155
	35.267
	25.790
	452.272

	SUDESTE
	26.506
	314.091
	118.349
	66.501
	151.817
	28.821
	87.082
	53.197
	49.612
	895.976

	Paraná
	2.760
	34.620
	10.690
	5.202
	8.703
	2.217
	5.924
	3.521
	5.925
	79.562

	Santa Catarina
	2.910
	31.206
	8.434
	7.560
	4.054
	2.065
	3.588
	3.207
	2.891
	65.915

	Rio Grande do Sul
	3.761
	36.423
	9.869
	7.796
	10.624
	3.583
	5.326
	3.162
	4.193
	84.737

	SUL
	9.431
	102.249
	28.993
	20.558
	23.381
	7.865
	14.838
	9.890
	13.009
	230.214

	Mato Grosso do Sul
	193
	9.238
	3.994
	1.637
	2.869
	588
	417
	231
	2.044
	21.211

	Mato Grosso
	398
	10.368
	2.278
	5.588
	2.888
	1.412
	797
	208
	1.305
	25.242

	Goiás
	1.832
	21.925
	6.161
	7.714
	3.810
	644
	1.574
	1.038
	2.128
	46.826

	Distrito Federal
	3.710
	17.381
	6.937
	6.608
	2.263
	529
	3.320
	1.843
	1.107
	43.698

	CENTRO-OESTE
	6.133
	58.912
	19.370
	21.547
	11.830
	3.173
	6.108
	3.320
	6.584
	136.977

	TOTAL BRASIL
	56.494
	661.978
	219.319
	142.676
	248.398
	51.622
	132.081
	77.307
	84.608
	1.674.483

	Fonte: RAIS 2007-MTE.
	
	
	
	
	
	
	
	

	Elaboração: Banco de Dados-CBIC.
	
	
	
	
	
	
	

	(1) Grupos de acordo com a CNAE 2.0/IBGE de novembro de 2006.
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CPN – Coordenador: Jomar Ferreira  e-mail: jsfl@amazon.com.br

